
XXVIII ENCONTRO NACIONAL DO 
CONPEDI GOIÂNIA – GO

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS II

REGINA VERA VILLAS BOAS

RIVA SOBRADO DE FREITAS

CLÁUDIA MANSANI QUEDA DE TOLEDO



Copyright © 2019 Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Direito 

Todos os direitos reservados e protegidos. Nenhuma parte deste anal poderá ser reproduzida ou transmitida 
sejam quais forem os meios empregados sem prévia autorização dos editores. 

Diretoria – CONPEDI 
Presidente - Prof. Dr. Orides Mezzaroba - UFSC – Santa Catarina 
Vice-presidente Centro-Oeste - Prof. Dr. José Querino Tavares Neto - UFG – Goiás 
Vice-presidente Sudeste - Prof. Dr. César Augusto de Castro Fiuza - UFMG/PUCMG – Minas Gerais 
Vice-presidente Nordeste - Prof. Dr. Lucas Gonçalves da Silva - UFS – Sergipe 
Vice-presidente Norte - Prof. Dr. Jean Carlos Dias - Cesupa – Pará 
Vice-presidente Sul - Prof. Dr. Leonel Severo Rocha - Unisinos – Rio Grande do Sul 
Secretário Executivo - Profa. Dra. Samyra Haydêe Dal Farra Naspolini - Unimar/Uninove – São Paulo 

Representante Discente – FEPODI  
Yuri Nathan da Costa Lannes - Mackenzie – São Paulo 

Conselho Fiscal: 
Prof. Dr. João Marcelo de Lima Assafim - UCAM – Rio de Janeiro Prof. Dr. 
Aires José Rover - UFSC – Santa Catarina 
Prof. Dr. Edinilson Donisete Machado - UNIVEM/UENP – São Paulo 
Prof. Dr. Marcus Firmino Santiago da Silva - UDF – Distrito Federal (suplente)  
Prof. Dr. Ilton Garcia da Costa - UENP – São Paulo (suplente) 

Secretarias: 
Relações Institucionais  
Prof. Dr. Horácio Wanderlei Rodrigues - IMED – Santa Catarina  
Prof. Dr. Valter Moura do Carmo - UNIMAR – Ceará 
Prof. Dr. José Barroso Filho - UPIS/ENAJUM– Distrito Federal 
Relações Internacionais para o Continente Americano 
Prof. Dr. Fernando Antônio de Carvalho Dantas - UFG – Goías  
Prof. Dr. Heron José de Santana Gordilho - UFBA – Bahia 
Prof. Dr. Paulo Roberto Barbosa Ramos - UFMA – Maranhão 
Relações Internacionais para os demais Continentes 
Profa. Dra. Viviane Coêlho de Séllos Knoerr - Unicuritiba – Paraná  
Prof. Dr. Rubens Beçak - USP – São Paulo 
Profa. Dra. Maria Aurea Baroni Cecato - Unipê/UFPB – Paraíba 

Eventos: 
Prof. Dr. Jerônimo Siqueira Tybusch (UFSM – Rio Grande do Sul) Prof. Dr. 
José Filomeno de Moraes Filho (Unifor – Ceará) 
Prof. Dr. Antônio Carlos Diniz Murta (Fumec – Minas Gerais) 

Comunicação: 
Prof. Dr. Matheus Felipe de Castro (UNOESC – Santa Catarina 
Prof. Dr. Liton Lanes Pilau Sobrinho (UPF/Univali – Rio Grande do Sul Prof. Dr. Caio 
Augusto Souza Lara (ESDHC – Minas Gerais 

Membro Nato – Presidência anterior Prof. Dr. Raymundo Juliano Feitosa - UNICAP – Pernambuco 
 

   D597 
          Direitos e garantias fundamentais II [Recurso eletrônico on-line] organização CONPEDI/ UFG / PPGDP 
             Coordenadores: Regina Vera Villas Boas 
Riva Sobrado De Freitas 
Cláudia Mansani Queda De Toledo – Florianópolis: CONPEDI, 2019. 

                Inclui bibliografia 
ISBN: 978-85-5505-808-0 
Modo de acesso: www.conpedi.org.br em publicações 
Tema: Constitucionalismo Crítico, Políticas Públicas e Desenvolvimento Inclusivo 

     1. Direito – Estudo e ensino (Pós-graduação) – Encontros Nacionais. 2. Assistência. 3. Isonomia. XXVIII Encontro 

Nacional do CONPEDI (28 : 2019 : Goiânia, Brasil).                               
CDU: 34 

                    Conselho Nacional de Pesquisa                                                                             
Univeridade Ferderal de Goiás e Programa  
             e Pós-Graduação em Direito Florianópolis                                                                    de Pós Graduação em Direito e Políticas  Públicas 

Goiânia - Goiás   
                       Santa Catarina – Brasil                                                                                                       https://www.ufg.br/ 

               www.conpedi.org.br 
 



XXVIII ENCONTRO NACIONAL DO CONPEDI GOIÂNIA – GO

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS II

Apresentação

Os Coordenadores do GT “Direitos e Garantias Fundamentais II” que assinam, abaixo, 

apresentam o presente Livro, relacionando os títulos e autores dos trabalhos científicos 

selecionados e efetivamente expostos no Grupo de Trabalho referido, que fez parte do 

XXVIII Encontro Nacional do CONPEDI, cuja temática principal reflexionada tratou do 

“Constitucionalismo Crítico, Políticas Públicas e Desenvolvimento Inclusivo”, no período 

entre 19 a 21 de junho de 2019, nas dependências da Universidade Federal de Goiás – UFG 

(em 21.06, na sala 207).

Participaram do Encontro pesquisadores, representantes de diversos Programas de Pós-

Graduação em Direito, os quais vieram de variadas regiões do Brasil e produziram ricos e 

expressivos debates nos Grupos de Trabalhos, propiciando verdadeira troca de experiências, 

investigações acadêmico-científicas, estudos e humanidade, fortalecendo a orientação da 

prática jurídica e humanitária.

A realidade cotidiana que foi trazida à baila, por meio dos textos científicos produzidos 

revelou situações distintas relacionadas à efetividade dos direitos, notadamente dos direitos e 

garantais individuais e sociais e, também, algumas situações similares, no tocante à 

materialização de políticas públicas regionais desafiadoras do cumprimento dessas garantias 

e direitos.

Os debates revelaram que, de um lado, várias garantias e direitos fundamentais não 

conseguem ser efetivados em variadas regiões do país, em razão da ausência e/ou ineficiência 

da prática de necessárias políticas públicas a serem desenvolvidos e implementadas pelos 

governantes e gestores e, de outro lado, foram trazidas algumas poucas experiências 

demonstrando a existência de políticas integrativas concretizadoras de garantias e de direitos 

fundamentais. Discutiu-se, a respeito da (in) efetividade da salvagurada dessas garantias e 

direitos, a partir da utilização de instrumentos processuais individuais e coletivos, apontando-

se a importância da materialização dos direitos fundamentais sociais à concretude dos 

direitos fundamentais individuais.

As exposições e debates fortaleceram a continuidade do esforço dos operadores do Direito, 

governantes e gestores dos sistemas legislativo, judiciário e executivo, em proveito das 

instituições sociais que buscam a concretização do Estado Socioambiental e Democrático de 



Direito, que deve salvaguardar as garantias e os direitos humanos conquistados com tanta 

luta.

Os trabalhos desenvolvidos pelo GT “Direitos e Garantias Fundamentais II” corroboraram 

com vibração e alegria a tarefa acadêmica designada aos coordenadores, identificando, 

selecionando e debatendo o produto dos artigos apresentados na oportunidade, procurando 

estimular os participantes a refletirem com verticalidade sobre a realidades, notadamente a 

brasileira, envolventes dos temas expostos aos debates.

As exposições respeitaram, inicialmente, uma divisão em Grupos, orientada pelos 

Coordenadores, que conseguiu aproximar temáticas à realização de debates profícuos, 

proveitosos e de interessantes dos participantes. O tempo foi organizado de maneira a 

possibilitar a cada um dos autores-expositores “per se”, não mais que oito minutos para a 

exposição dos seus textos, abrindo-se a oportunidade dos debates ao final das exposições de 

cada Grupo, ocorrendo, em seguida, o seu fechamento pelos Coordenadores do GT.

Inicialmente, foram aprovados e selecionados para participarem do GT “Direitos e Garantias 

Fundamentais II” vinte e três trabalhos, dos quais dezenove foram expostos no evento. 

Fazem parte deste volume do Livro, os dezenove textos apreciados, aprovados e efetivamente 

apresentados no CONOPEDI Goiânia, conforme anotado, a seguir.

Seguindo a ordem das exposições, são relacionados, a seguir, os nomes dos autores e 

coautores (identificando-se os presentes e os ausentes), os títulos dos trabalhos expostos, e 

um brevíssimo resumo do conteúdo principal trazido em cada texto dos autores, os quais 

compõem, no conjunto, a presente Obra.

1 - Francine Cansi (presente) e João Luis Severo Da Cunha Lopes (ausente)

Título: “A SAÚDE COMO UM DIREITO FUNDAMENTAL: NA PERSPECTIVA 

CONSTRUCIONISTA DOS SISTEMAS NACIONAIS DE SAÚDE”.

Trata dos direitos fundamentais, apontando a necessidade e/ou possibilidade de o sujeito 

viver ativamente em sociedade, discutindo o direito aos cuidados relacionados à saúde, a qual 

ocupa um conceito mais amplo daquele normalmente empregado pela sociedade científica. 

Mostra que os serviços e ações de saúde prestados no Brasil são de relevância pública e 

designam mecanismos de controle social do Estado de Direito em prestar saúde digna e 



eficaz a todos, trazendo, também, informações sobre os serviços de consorciados de boa 

qualidade e acessíveis para todos, apontando a saúde como um direito fundamental sob a 

perspectiva construcionista dos sistemas nacionais de saúde.

2 - Sandra Regina Martini , Matteo Finco -

Título: ”CORRUPÇÃO E VIOLÊNCIA SISTÊMICAS ENTRE DIREITO E POLÍTICA: 

REFLEXÕES A PARTIR DE ‘TANGENTOPOLI’ NA ITÁLIA” - O artigo adota o 

referencial teórico-sistêmico do sociólogo Luhmann e fornece um enquadramento dos 

conceitos de corrupção sistêmica e de violência sistêmica, apreciando a maneira como os 

fenômenos descritos afetam os subsistemas do direito e da política. Revela que a análise de 

“Tangentopoli” (Itália), conectado à investigação criminal “Mani Pulite” tenta identificar 

repercussões do âmbito dos direitos humanos e dos conflitos entre mídia, opinião pública, 

poderes judiciário e político. Entende a corrupção não somente como crime, mas como 

fenômeno social abrangente, que envolve toda a sociedade.

3 - Diogo Oliveira Muniz Caldas

Título: ”O DIREITO FUNDAMENTAL À MORADIA: AS DESOCUPAÇÕES DOS 

ESPAÇOS URBANOS DO RIO DE JANEIRO SOB A ÓTICA DA FUNÇÃO SOCIAL DA 

PROPRIEDADE” - Refere-se à problemática das desocupações da cidade do Rio de Janeiro, 

priorizando a supremacia do interesse público em detrimento do princípio da dignidade da 

pessoa humana, anotando que a vigente Constituição da República federativa do Brasil 

estabeleceu o direito à moradia como um direito fundamental social que deve ser garantido 

para todos os cidadãos. Analisa o impacto social causado pela falta de moradia digna, a 

formação das políticas públicas habitacionais e, também, a função social da propriedade 

diante da função social das cidades e a omissão do Poder Público à efetividade das políticas 

públicas.

4 - Lucas Prado Kizan

Título: “REMOÇÃO DE CONTEÚDO DA INTERNET: ENTRE O DIREITO DO 

CONSUMIDOR E A TRANSGRESSÃO CONSTITUCIONAL” - Aborda algumas 

características próprias da rede internet em confronto com a legislação pátria, apontando o 

problema da obrigatoriedade de ordem judicial para remoção de conteúdo publicado por 

terceiros na internet, refletindo sobre a responsabilização objetiva trazida no texto do Código 



de Defesa do Consumidor (CDC). Defende a inconstitucionalidade do artigo 19 do Marco 

Civil da Internet, afirmando o seu retrocesso legislativo, afronta aos direitos básicos do 

consumidor e ignorância da aplicação dos meios alternativos de resolução de conflitos.

5 - Isaac Ronaltti Sarah da Costa Saraiva

Título: “ESTADO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: O BRASIL E A LÓGICA CÍCLICA 

ESTAMENTAL PERANTE A CONCRETIZAÇÃO DA CIDADANIA, EFETIVIDADE DE 

DIREITOS SOCIAIS E O DIREITO FUNDAMENTAL À BOA ADMINISTRAÇÃO” - 

Revela a problemática da efetividade dos direitos fundamentais sociais do Brasil, trazendo 

um pouco da história da superação das realidades cíclicas advindas do processo de 

colonização peculiar, ocorrido nas terras brasileiras e, também, um pouco da história da atual 

crise institucional dos Estados modernos, que afetam a ideia do significado de “Estado” e sua 

organização, construída no Ocidente, após Revoluções burguesas, questionando sobre os 

movimentos liberais do século XVIII. Procura estabelecer diálogos entre a administração 

pública, a supremacia judicial, a questão da eficiência e o Direito Fundamental à boa 

Administração.

6 - Diogo Loureiro Ribeiro

Título: “O DEVER FUNDAMENTAL DE PAGAR TRIBUTOS NO DIREITO 

BRASILEIRO” - Afirma o dever fundamental de pagar tributos, trazendo à baila o contexto 

do princípio da solidariedade, os deveres fundamentais autônomos e independentes dos 

direitos fundamentais, buscando responder, a partir da doutrina italiana e portuguesa e de 

julgados brasileiros, se há no ordenamento brasileiro um dever fundamental de pagá-los e, se 

decorre este dever, do princípio de solidariedade.

7 - Bruno Bastos De Oliveira e Maria das Graças Macena Dias de Oliveira

Título: “LIBERDADE RELIGIOSA COMO DIREITO FUNDAMENTAL NA 

PERSPECTIVA CONSTITUCIONAL BRASILEIRA: UMA ANÁLISE HISTÓRICA A 

PARTIR DA LAICIDADE ESTATAL” - Afirma que, no Brasil, a ideia de liberdade se 

desenvolve de maneira gradativa, a partir de concepções históricas, desde a época do Brasil 

Império até a contemporaneidade, notadamente após a promulgação do texto constitucional 

vigente, que revela a concepção de liberdade religiosa. Aponta a evolução do conceito de 

liberdade, durante o século XIX, com especial enfoque na liberdade religiosa, trazendo à 

baila o laicismo descrito na vigente Constituição brasileira. Reflete sobre as controvérsias 

oriundas da (in) constitucionalidade do sacrifício de animais em cultos religiosos.



8 - Abner da Silva Jaques (presente) e Bruno Valverde Chahaira (ausente)

Título: “DIREITOS HUMANOS E ÉTICA: LIMITES ÀS PESQUISAS CIENTÍFICAS 

FRENTE À DIGNIDADE HUMANA” - Reflete sobre os limites das pesquisas realizadas a 

partir das células tronco-embrionárias, problematizando a necessidade da existência de 

limites no avanço da ciência, decorrentes da preservação da dignidade humana. Revela a Lei 

de Biossegurança no contexto da regulamentação da pesquisa científica com material 

genético humano no Brasil, e a imposição de limites ao avanço das pesquisas, em razão da 

precariedade da norma jurídica brasileira, no tocante à efetividade dos dispositivos técnicos-

científicos que protegem à dignidade humana.

9 - Fernando Antônio de Souza Dias (presente) e Silvano Lopes (ausente)

Título: “DIREITO FUNDAMENTAL À SEGURANÇA NO TRÂNSITO COMO OBJETO 

DA AÇÃO POPULAR” - Refere-se ao reconhecimento de um direito fundamental à 

segurança no trânsito que possui todo cidadão brasileiro, bem como à possibilidade de 

utilização do instrumento da ação popular à materialização de referido direito fundamental, 

que pode salvaguardar e efetivar a necessária proteção do cidadão.

10 - Fabrício de Almeida Silva Reis (presente) e Michelly Pereira Melo (ausente)

Título: “O PAPEL DO PROFISSIONAL BOMBEIRO MILITAR FRENTE À PROTEÇÃO 

DOS DIREITOS HUMANOS DE MINORIAS, TENDO COMO ESCOPO O PRINCÍPIO 

DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA” - Traz à baila princípios questões relevantes 

sobre a proteção dos direitos humanos das minorias, dando como exemplo os profissionais do 

“Corpo de Bombeiros Militar”. Revela a importância da função social dos bombeiros e da 

atuação cautelosa que exercem, atendendo às mais diversas e perigosas ocorrências a que 

ficam expostos.

11 - Heloisa Helena Silva Pancotti (presente) e Maria Fernanda Paci Hirata Shimada (ausente)

Título: “ANÁLISE DA (IN) CONSTITUCIONALIDADE DO REGIME DISCIPLINAR 

DIFERENCIADO E O PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA” - Reflete a 

respeito da sistemática do Regime Disciplinar Diferenciado (RDD) no tocante à (in) 

observância ao princípio da Dignidade da Pessoa Humana, abordando realidades do sistema 

carcerário brasileiro, as quais impuseram a criação de legislação reguladora, abrangente da 

realidade envolvente da situação de periculosidade. Discute sobre a (in) constitucionalidade 

do Regime Disciplinar Diferenciado (RDD), a partir da compreensão da forma proporcional 



de resposta penal em casos graves, que pode efetivar a garantia constitucional da 

individualização da pena, dentro da liberdade de conformação propiciada pelo legislador 

ordinário.

12 - Marcelo Vitor Silva Rizzo (presente) e Teófilo Marcelo de Arêa Leão Júnior (ausente)

Título: “AS CONSEQUÊNCIAS DA MUTAÇÃO DO INSTITUTO DA GRATUIDADE 

JUDICIÁRIA TRAZIDAS PELA LEI 13.467/2017 E O ACESSO À JUSTIÇA DO 

TRABALHO” - Reflete sobre a alteração corrida no ordenamento jurídico trabalhista 

brasileiro no que tange à justiça gratuita, discutindo se referida situação causou, ou não, a 

supressão do direito fundamental do acesso justiça, e se esta nova situação alterou 

perspectivas jurídicas do âmbito do Direito do Trabalho, atingindo às relações jurídicas 

contemporâneas já sedimentadas entre empregados e empresas.

13 - Rudolpho Cesar Morello Gomes (presente) e Daniela Menengoti Ribeiro (ausente)

Título: AUSÊNCIA DE MORADIA AOS REFUGIADOS VENEZUELANOS: A 

NECESSIDADE DO ATIVISMO JUDICIAL PARA EFETIVIDADE DOS DIREITOS 

FUNDAMENTAIS” - Debate sobre o ativismo judicial, considerado como elemento 

garantidor do direito à moradia digna frente à inércia do Poder Executivo e do Legislativo em 

assegurar aos refugiados venezuelanos o mínimo existencial no tocante ao acesso à habitação 

no território brasileiro. Enfrenta as questões sobre a aplicabilidade dos princípios 

constitucionais ao direito à moradia, frente ao princípio constitucional da separação dos 

poderes e à intervenção do Ministério Público Federal.

14 - Bárbara Fabiane Alves e Silva Resende (presente) e Silvério Pereira D

da Silva Júnior (ausente)

Título: “EVOLUÇÃO HISTÓRICA DA AÇÃO POPULAR NAS CONSTITUIÇÕES 

BRASILEIRAS E O CIDADÃO COMO LEGITIMADO ATIVO” - O artigo traz estudos 

sobre a aplicação da Ação Popular no ordenamento jurídico brasileiro, abordando aspectos 

relevantes sobre a evolução do instituto pelas Constituições brasileiras e pelas legislações 

infraconstitucionais, analisadas a partir dos cenários jurídico, social e político e considerando 

o relevante papel do legitimado a intentar uma ação popular – considerada como um 

mecanismo de garantia da efetividade da democracia plena e do Estado Democrático e 

Constitucional de Direito.



15 - Ednahn Veríssimo Andrade Silva (presente) e Fabrício Wantoil Lima (ausente)

Título: “DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA NO ACESSO À SAÚDE: A ATUAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS NO 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS” - Revela a importância da atuação extrajudicial 

do Ministério Público do Estado de Goiás à efetividade do fornecimento de medicamentos 

necessários à saúde do cidadão, anotando a importância dos mecanismos jurídicos utilizados 

à celeridade da Justiça e à concretização da dignidade da pessoa humana.

16 - Weder Antonio De Oliveira (presente) e Genaro Lopes Honori Guilarducci (ausente)

Título: “A QUESTÃO DO HOMESCHOOLING NO BRASIL A PARTIR DA DECISÃO 

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL” - Revela estudos sobre o ensino domiciliar na 

sociedade brasileira, anotando que ausência de legislação específica sobre a matéria, traz 

debates relevantes sobre a constitucionalidade e a materialidade deste ensino. Mostra 

posicionamento do Supremo Tribunal Federal que aponta a necessidade de regulamentação 

legal da matéria. Observa que, nesse sentido, os direitos do menor são indisponíveis, razão 

pelas quais devem ser protegidos pelos órgãos competentes, os quais devem tutelar os 

direitos fundamentais que envolvem à liberdade de escolha dos pais. Afirma que a educação 

domiciliar não deve ser proibida, devendo, porém, ser regulamentada, tendo meios eficazes 

de concretizar a sua fiscalização.

17 - Janaína Machado Sturza (presente) e Daiane Calioni Berton (ausente)

Título: “Da (DES) PROTEÇÃO DE DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: AS 

DESIGUALDADES SOCIAIS COMO ÓBICE AO ACESSO UNIVERSAL À SAÚDE” - 

Afirma que o direito fundamental à saúde, de acordo com o texto constitucional um direito de 

todos e dever do Estado, sendo garantido pelas políticas públicas que objetivam o seu acesso 

universal e igualitário. Objetiva demonstrar que o acesso à saúde, como possibilidade de 

reconhecimento dos direitos e garantias fundamentais, encontra óbices nas desigualdades 

sociais, necessitando da salvaguarda da saúde como um direito fundamental social que deve 

promover a qualidade da vida e, consequentemente, da dignidade da condição humana, como 

valores essenciais à concretização da cidadania.

18 - Lucimara Lopes Keuffer Mendonça

Título: “A DEFICIÊNCIA COMO UMA QUESTÃO DE DIREITOS HUMANOS: ENTRE 

OS CONCEITOS BIOMÉDICO E BIOPSICOSSOCIAL” - Afirma que as questões 



relacionadas à compreensão do vocábulo “deficiência” se tornaram uma questão prioritária 

ao pesquisador, apontando que ele (o vocábulo “deficiência”) está consubstanciado em um 

novo paradigma político e social de emancipação da pessoa com deficiência, bem como deve 

ser considerando inserido na questão universal do significado dos direitos humanos. Reflete 

sobre as novas conceituações do vocábulo “deficiência”, advindas de modelos criados a partir 

de movimentos sociais e lutas políticas dos “grupos das pessoas com deficiência”, estudando 

as novas epistemologias, diante do modelo individualista cunhado pela biomedicina.

19 – Matheus de Araújo Alves e Lucas Baffi Ferreira Pinto (ausente)

Título: “A RESERVA DO POSSÍVEL E A CONCRETIZAÇÃO DOS DIREITOS 

SOCIAIS” - Discute sobre a aplicabilidade dos direitos sociais e o significado prático das 

atividades prestacionais, questionando sobre a possibilidade fático-jurídica de atendimento 

das prestações positivas por parte do Estado em face da efetividade dos direitos fundamentais 

sociais. Reflete sobre a efetivação do princípio do acesso à justiça a partir da doutrina de 

Robert Alexy, enfrentando a problemática da reserva do possível, por meio da compreensão 

do significado do sopesamento, da proporção e da materialização dos direitos fundamentais.

Professora-Doutora Regina Vera Villas Bôas

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo – PUC/SP

Centro Universitário Salesiano de São Paulo – UNISAL/SP (Unidade Lorena)

Professora-Doutora Cláudia Mansini Queda de Toledo

Centro Universitário de Bauru - Instituição Toledo de Ensino de Bauru – ITE

Professora-Doutora Riva Sobrado de Freitas

Universidade do Oeste de Santa Catarina - UNOESC

Nota Técnica: Os artigos que não constam nestes Anais foram selecionados para publicação 

na Plataforma Index Law Journals, conforme previsto no artigo 8.1 do edital do evento. 

Equipe Editorial Index Law Journal - publicacao@conpedi.org.br.
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O DIREITO FUNDAMENTAL À SEGURANÇA NO TRÂNSITO COMO OBJETO 
DA AÇÃO POPULAR

THE FUNDAMENTAL RIGHT TO SECURITY IN TRANSIT AS A PURPOSE OF 
POPULAR ACTION

Fernando Antonio de Souza Dias 1
Silvano Lopes 2

Resumo

O presente artigo cuida do reconhecimento pelo Direito Brasileiro da natureza de direito 

fundamental à segurança no trânsito do cidadão, bem como da possibilidade de utilização da 

ação popular para realização de tal direito fundamental.

Palavras-chave: Segurança no trânsito, Transito seguro, Direito fundamental, Utilização, 
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Abstract/Resumen/Résumé

The present article takes care of the recognition by the Brazilian Law of the nature of 

fundamental right to the security in the transit of the citizen, as well as of the possibility of 

using the popular action to realize this fundamental right.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Security in transit, Fundamental right, Popular action

1

2

104



I – INTRODUÇÃO. 

 Corolário do direito à vida, da dignidade humana, e à segurança, constitucionalmente 

garantidos, o trânsito em condições seguras prefigura, nos termos do art. 1º, § 2º, da Lei nº 

9.503/1997 – Código de Trânsito Brasileiro -, direito de todos e dever dos órgãos e entidades 

componentes do Sistema Nacional de Trânsito, aos quais compete a adoção das medidas 

necessárias à garantia desse direito. 

 A doutrina e a jurisprudência nacionais, fazendo uma interpretação sistemática de 

vários dispositivos constitucionais, têm imprimido caráter de direito fundamental ao direito à 

segurança no trânsito. 

 Dissertando sobre a natureza desse direito, expõe HONORATO (2011):  

 A utilização das vias terrestres envolve uma série de direitos fundamentais, 

em que se destacam a vida, a integridade física, a propriedade, bem como a 

Liberdade de Circulação. Para assegurar o uso social dessas vias (no sentido 

de "tornar útil” e “empregar com utilidade" o espaço coletivo), bem como 

conferir segurança aos direitos fundamentais que ficam expostos a perigo de 

dano no exercício dessa atividade, surge o Trânsito Seguro como 

instrumento de defesa desses direitos e liberdades . 

 A lei procura proteger o direito à segurança no trânsito criando normas para a 

efetividade desta proteção. Tamanha é a relevância do “direito ao trânsito seguro” que os 

danos a  seu exercício são coibidos mediantes responsabilização objetiva, independentemente 

da presença do elemento culpa.  

 Eis a redação do art. 1º, § 3º, do Código de Trânsito:  

 Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito 

respondem, no âmbito das respectivas competências, objetivamente, por 

danos causados aos cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na 

execução e manutenção de programas, projetos e serviços que garantam o 

exercício do direito do trânsito seguro.  

 Considerando-se que os serviços destinados à garantia do trânsito seguro revestem-se 

de caráter público, lícito dizer que o dispositivo acima transcrito representa um 

desdobramento da responsabilidade objetiva do poder público, consagrada no Art. 37, § 6º, da 

CF.    

 Portanto, o presente artigo busca apresentar o direito à segurança no trânsito como 

direito fundamental reconhecido pelo Direito Brasileiro bem como a possibilidade de realizá-

lo através da ação popular. 
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II – DESENVOLVIMENTO 

 

1 - EVOLUÇÃO HISTÓRICA DO DIREITO À SEGURANÇA NO TRÂNSITO 

 FRANZ e SEBERINO (2012), dissertando sobre a origem e evolução do fenômeno 

‘trânsito’, expõe:  

 2.1 O TRÂNSITO. Pelos dicionários o significado de trânsito é o movimento 

de veículos e de pedestres considerado em seu conjunto, corresponde a 

qualquer movimento ou deslocamento de pessoas, animais ou veículos de 

um lugar para outro. Conforme o art. 1°, § 1° do Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB, 2009, p.21) “Considera-se como trânsito a utilização das 

vias por pessoas, veículos, animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou 

não, para fins de circulação, parada, estacionamento e operação de carga ou 

descarga”. Ainda no CTB (p. 184) o termo trânsito recebe a definição: 

movimentação e imobilização de veículos, pessoas e animais nas vias 

terrestres. Vejamos que adicionado o termo imobilização, disciplina também 

os veículos estacionados, tratando de igual forma aqueles colocados em 

lugares proibidos. Analisando as definições estabelecidas pelo Código de 

Trânsito Brasileiro, trânsito é tudo aquilo que se movimenta, se locomove de 

alguma forma, através de veículos, animais, também aquele que se 

movimenta isolado ou em grupo. A movimentação constitui o trânsito 

independente do local em que está. Podemos dizer que para tudo utilizamos 

o trânsito, até mesmo para pedir um produto para entregar em casa, ele veio 

através do trânsito para suprir a nossa necessidade. 2.2 A HISTÓRIA E 

EVOLUÇÃO DO TRÂNSITO A origem do fenômeno trânsito perde-se no 

tempo, visto que é primitiva levando em conta que toda a atividade humana 

esta relacionada ao deslocamento de um local para outro. Somente com o 

desenvolvimento das civilizações antigas passou a haver a necessidade da 

implantação de normas para regulamentar a utilização das vias. Mas ainda o 

meio de locomoção mais antigo é o próprio ato de caminhar, o homem com 

sua força matriz se deslocava por longas distâncias carregando seus bens 

sobre os ombros ou arrastando-os, até que perceberam que poderiam 

domesticar os animais e utilizar sua força para o transporte de carga. Nas 

civilizações antigas a carreta puxada a bois era um meio muito utilizado, 

conforme Honorato (p.1, 2004) no Império Romano “criou um sistema 

rodoviário com mais de 100.000 Km de extensão”, visando o deslocamento 

das tropas. Por esse motivo ainda 11 se diz, popularmente, que todos os 
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caminhos levam a Roma. O método de construção dessas vias pode ser assim 

resumido: Primeiro, o terreno era estaqueado, para ganhar rigidez. Depois, 

espalhava-se sobre ele bastante calcário grosso – o rudus -, o qual era bem 

socado. Por fim, vinha uma camada de calcário mais fino – o nucleus – 

nivelado a capricho. E só então se assentava o revestimento final: grandes 

pedras chatas, rigorosamente ajustadas, que proporcionavam uma superfície 

lisa, ótima de se pisar. O que era muito importante, pois, no tempo dos 

romanos, os exércitos se deslocavam a pé. O avanço aos meios de 

transportes ocorreu com a invenção da roda, a primeira indicação da figura 

da roda registrada numa placa de argila, auxiliando o meio de transporte 

humano foi na Suméria em 3.500 a.C, mas para muitos cientistas a roda é o 

maior invento de todos os tempos e acredita-se que seus inventores foram os 

povos que habitavam a antiga Mesopotâmia, atual Iraque acerca de 5.500 

anos atrás, porém era utilizado somente por oleiros a exemplo da cerâmica. 

Há muitos indícios da origem da roda mas conta-se pela maioria dos autores 

que a roda foi originada de um tronco de árvore utilizado como rolo, mais 

tarde esse rolo foi transformado em disco e posterior a isso fizeram rodas 

para antigas carruagens puxadas à cavalo e foram modernizando até chegar 

aos dias atuais. À medida que se aperfeiçoava a roda, novos veículos 

também eram criados para atender as necessidades de locomoção e 

transporte do homem, assim os antigos caminhos eram transformados em 

verdadeiras estradas permitindo o acesso cada vez mais rápido entre cidades 

ou povoados distantes. Os primeiros sinais de problemas no trânsito 

iniciaram justamente em Roma, a dimensão do império e a constante 

necessidade de deslocamento de tropas impuseram a “prioridade do trânsito 

terrestre ao marítimo” (grifos nossos), bem como a construção de vias 

terrestres para unir as províncias do império. Com isso foi necessário o 

imperador Julio César banir o tráfego de rodas do centro de Roma durante o 

dia, criou-se também algumas regras de circulação, como a limitação de peso 

para os veículos de transporte de carga e a proibição de determinados 

veículos na cidade de Roma em virtude de suas vias não terem sido 

planejadas para suportar grande quantidade de veículos e pessoas. 

(HONORATO, 2004). Com a queda do império Romano do Ocidente (em 

476 d.C) houve uma progressiva deterioração da rede viária e repentino 

esquecimento das vias de circulação. A partir do século VIII, praticamente 

desapareceram as vias pavimentadas em razão do 12 absoluto abandono, 

restando somente os caminhos de terra e nenhuma forma de intervenção na 
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continuação da regulamentação das vias. Séculos mais tarde, a única 

preocupação que os Reis da Espanha tiveram foi de garantir a segurança dos 

usuários dos caminhos, em especial àqueles que utilizaram o Caminho para 

Santiago de Compostella. Nesse período os caminhos foram considerados 

bens de uso comum a todos os homens não sendo permitido adquiri-los, 

passou-se então a reclamar por segurança e proteção às pessoas que por ali 

transitavam surgindo então a Paz do Caminho, ou seja, quem por ali passava 

era tão importante quanto o Rei e tinha a proteção das tropas do exército 

real. (HONORATO, 2004). A partir do século XVII, os países da Europa 

retomaram a construção dos caminhos e criaram uma rede nacional de 

caminhos cobertos com uma camada de pedra triturada. No Brasil a estrada 

mais antiga conforme Basso foi no século XVI chamado de Caminho de 

Peabiru, que ligava o Brasil até o Peru (Bolívia) passava pelo Paraná, 

Paraguai, Bolívia, a Cordilheira dos Andes e terminava no sul do Peru, onde 

pegava parte do Oceano Pacífico, sua principal função era guiar migrações 

indígenas, mas também serviu para facilitar a circulação de mercadorias e 

missões religiosas. Contudo, grandes problemas relacionados ao trânsito 

surgiram com a Revolução Industrial (1760-1830) com a criação do motor a 

combustão interna e a fabricação do automóvel, o primeiro carro a chegar ao 

Brasil foi em 1897, importado da França e pertencendo ao ativista Jose do 

Patrocínio. Certo dia emprestou seu carro para o poeta Olavo Bilac que no 

Rio de Janeiro mas especificamente na Barra da Tijuca provocou o primeiro 

acidente de trânsito no Brasil, perdendo o controle do veículo pois não sabia 

dirigir e colidiu com uma árvore. Em Joinville/SC segundo reportagem do 

Jornal A Notícia, o primeiro veículo a desembarcar na cidade através do Rio 

Cachoeira na Praça Hercílio Luz foi em maio de 1907, pertencente aos 

irmãos Trinks, pouco mais de uma semana depois acontecia o acidente 

envolvendo o veículo, o cãozinho Fox foi atropelado na rua do Príncipe, o 

acontecimento foi noticiado pelo jornal da época “Kolonie Zeitung”. Diante 

disso, o Poder Público e o Automóvel Clube do Brasil começaram a se 

esforçar para tornar o trânsito mais seguro, falando-se em regras de 

circulação para proteger os pedestres e motoristas. Autoridades municipais 

de São Paulo e Rio de Janeiro com o intuito de disciplinar o trânsito, criaram 

em 1903 a concessão das primeiras licenças para dirigir, sendo que “em 

1906, adotou-se no país o exame obrigatório para habilitar motoristas”. 

(PONTES, 2009 apud OLIVEIRA, 1986, p. 29). Em 1954 após a morte de 

Getulio Vargas, Juscelino Kubitscheck assumiu o poder do Brasil com o 
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compromisso de “fazer 50 anos em 5”, com isso dois fatos mudaram a cara 

do Brasil, a construção de Brasília e a criação automobilística nacional. Seu 

plano de governo continha metas ousadas na área de infra-estrutura 

incluindo a construção de estradas para acompanhar a fabricação dos 

automóveis. 14 O automóvel antes reduzido a elite, tornou-se artigo de 

consumo da classe média e um progresso e desenvolvimento em nível social, 

multiplicaram-se as estradas, as avenidas e estacionamentos para acomodar 

um número cada vez maior de veículos. Em razão ao crescente número de 

veículos trafegando na via foram introduzidas regras na sociedade para 

organizar o fluxo, várias pessoas dividindo o mesmo espaço de circulação 

tornou-se cada vez mais perigoso, as viagens estavam se tornando cada vez 

mais rápidas e aumentando com isso o número de acidentes e suas 

conseqüências. A evolução do trânsito no Brasil tem causado um aumento 

significativo, dos problemas de circulação devido ao acumulo de pessoas em 

grandes centros, hoje congestionamentos são comuns em muitas cidades do 

país, por isso exige que os órgãos competentes tenham uma observação 

sempre atenta às mudanças para inovar as leis e adequá-las à realidade.  

 2.4 HISTÓRIA DA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO NO BRASIL. 

Em 27 de Outubro de 1910, treze anos após a chegada do primeiro carro ao 

Brasil, foi publicado o Decreto n°8.324 que aprovou o regulamento para o 

serviço subvencionado de transportes por automóveis, conforme texto 

original BRASIL, Departamento Nacional de Trânsito, 2010 em seus artigos 

21, 22 e 23, dentre outras prescrições estabelecia: Art. 21. O motorneiro 

deve estar constantemente senhor da velocidade de seu vehiculo, devendo 

diminuir a marcha ou mesmo pará o movimento, todas as vezes que o 

automóvel possa ser causa de acidentes. A velocidade deverá ser reduzida o 

mais possível nos pontos da estrada, onde, por qualquer obstáculos, não se 

possa extender á distancia o raio visual, ou quando atravessar caminhos ou 

ruas de povoados. Art. 22. A velocidade comercial mínima para o transporte 

de mercadorias será se 6 kilometros por hora e a do transporte de viajantes, 

de 12 kilometros, devendo os automóveis empregados satisfazer a essas 

condições de serviços. Art. 23. A aproximação dos automóveis deverá ser 

anunciada á distancia por uma buzina ou trompa. 18 Posteriormente surgiu o 

Decreto Legislativo n° 4.460 de 11 de Janeiro de 1922 que fez referência à 

construção de estradas, proibiu a circulação dos chamados carros de boi, 

cuidou da carga e largura máxima dos veículos, além de usar pela primeira 

vez, a expressão mata-burros, que significava uma ponte destinada a impedir 
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a passagem de animais sem embaraçar o tráfego de automóveis. Durante a 

gestão do Presidente Washington Luiz, caracterizada pelo grande incentivo à 

construção de estradas, criou-se o Decreto Legislativo n° 5.141 de 05 de 

Janeiro de 1927, o qual mencionou pela primeira vez os autocaminhões e 

criou o Fundo Especial para a Construção e Conservação de estradas de 

rodagem federais. O Decreto n° 18.223 de 24 de Julho de 1928 composto de 

93 artigos, aprovou a circulação internacional de automóveis no território 

brasileiro, trazendo inovações referentes à sinalização, à segurança do 

trânsito e à forma de atuação da polícia na estrada. Em 17 de Dezembro de 

1929 o Decreto n° 10.038 foi promulgada a convenção internacional à 

circulação de automóveis, firmada em 24 de abril de 1926 em Paris. O 

primeiro Código Nacional de Trânsito foi instituído pelo Decreto Lei n° 

2.994 em 28 de Janeiro de 1941, mas teve pouca duração, apenas oito meses 

depois foi revogado pelo Decreto Lei n° 3.651 de 25 de Setembro de 1941 

que deu nova redação criando o CONTRAN (Conselho Nacional de 

Trânsito) subordinado ao Ministério da Justiça, e os CRT (Conselhos 

Regionais de Trânsito) nas capitais dos Estados. A Lei n° 5.108 de 21 de 

Setembro de 1966 promulgou o segundo código nacional de trânsito 

composto de 131 artigos. Essa lei vigorou por 31 anos até a aprovação do 

atual CTB (Código de Trânsito Brasileiro), Lei 9.503 de 23 de Setembro de 

1997, mas entrou em vigor em 22 de Janeiro de 1998. O novo e atual Código 

de Trânsito Brasileiro trouxe muitas inovações, é composta de leis, decretos 

e resoluções respeitando a abrangência na posição hierárquica das leis. As 

leis estabelecem as normas em caráter geral, os decretos regulamentam, 

detalham e disciplinam a aplicação das leis. As resoluções editadas através 

do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) estabelecem normas 

detalhadas nas leis. A legislação que regulamenta o trânsito no Brasil é 

composta de: • Constituição Federal; • Código de Trânsito Brasileiro (CTB); 

• Convenção de Viena; • Acordo do Mercosul; • Resoluções e Deliberações 

do Contran; 19 • Portarias do Denatran; • Leis, Decretos e Portarias 

Estaduais; • Leis, Decretos e Portarias Municipais; O Código de Trânsito 

Brasileiro é um código de Paz, um código ao cidadão, traz um capítulo 

inteiro destinado ao cidadão, um à condução de escolares, sobre os crimes de 

trânsito e um exclusivo para pedestres e veículos não motorizados. 

Diretamente o Código de Trânsito atinge toda a população com o intuito de 

proteger e proporcionar maior segurança, fluidez, eficiência e conforto. 

Prevê que o cidadão tem o direito de solicitar, por escrito, aos órgãos, 
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alterações/sugestões à sinalização, fiscalização, implantação de 

equipamentos (ex. fiscalização eletrônica de velocidade) ou alterações em 

normas. Seu foco principal é nos elementos do trânsito – o homem, o 

veículo, a via - que oferecem maior risco do trânsito procurando produzir o 

equilíbrio entre eles e proporcionar o desenvolvimento das três áreas: 

engenharia, esforço legal ou enforcement e educação, formando o trinômio 

do trânsito. Conforme Honorato (2009, p.3) “A Engenharia de Tráfego, 

como representante das ciências exatas, é responsável pela segurança, 

fluidez do tráfego e evolução tecnológica dos veículos.”. É na engenharia 

que colocamos toda a nossa confiança ao dirigir prevendo que a via estará 

em boas condições de conservação acompanhando a evolução tecnológica 

dos veículos. Outra área é a educação do ponto de vista de Honorato (2009, 

p.5), “Educação para o Trânsito, com seus aspectos pedagógicos e 

psicológicos, cuja finalidade é criar uma geração de usuários conscientes da 

necessidade de adotar comportamentos mais seguros nas vias terrestres.”, a 

educação para o trânsito exige reflexão diária para não passar despercebido. 

E por fim o esforço legal ou enforcement que pelas palavras de Honorato 

(2009, p.6), “;é o conjunto de esforços direcionados à realização do trânsito 

em condições seguras.”, é o esforço de todos nós, usuários do trânsito, para 

fazermos a nossa parte, responsabilizando pelas nossas atitudes no trânsito e 

colaborando para a igualdade.”   

 

2 – A NATUREZA DE DIREITO FUNDAMENTAL AO TRÂNSITO SEGURO 

 Pelo lado do reconhecimento do direito à segurança no trânsito como direito 

fundamental, conforme acima exposto no item I, Introdução, temos que a doutrina e a 

jurisprudência nacionais, fazendo uma interpretação sistemática de vários dispositivos 

constitucionais, têm imprimido caráter de direito fundamental ao direito à segurança no 

trânsito. Dissertando sobre a natureza desse direito, expõe HONORATO (2011):  

 A utilização das vias terrestres envolve uma série de direitos fundamentais, 

em que se destacam a vida, a integridade física, a propriedade, bem como a 

Liberdade de Circulação. Para assegurar o uso social dessas vias (no sentido 

de "tornar útil” e “empregar com utilidade" o espaço coletivo), bem como 

conferir segurança aos direitos fundamentais que ficam expostos a perigo de 

dano no exercício dessa atividade, surge o Trânsito Seguro como 

instrumento de defesa desses direitos e liberdades . 
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 Ainda quanto à segurança no trânsito como direito fundamental, expõe Arnaldo 

Rizzardo (2003 p. 29, apud  LIMA, 2014) que o direito à segurança no trânsito é fundamental:  

 Tão importante tornou-se o trânsito para a vida nacional que passou a ser 

instituído um novo direito – ou seja, a garantia de um trânsito seguro. Dentre 

os direitos fundamentais, que dizem com a própria vida, como a cidadania, a 

soberania, a saúde, a liberdade, a moradia e tantos outros, proclamados no 

art. 5º da Constituição Federal, está o direito ao trânsito seguro, regular 

organizado, planejado, não apenas no pertinente à defesa da vida e da 

incolumidade física, mas também relativamente à regularidade do próprio 

trafegar, de modo a facilitar a condução dos veículos e a locomoção das 

pessoas.  

 Segundo LIMA (2014):   

 Esse direito é espécie do gênero direito à segurança e foi positivado por 

nosso legislador que, objetivando a redução da violência verificada no 

trânsito brasileiro, atribuiu aos órgãos e entidades que compõe o Sistema 

Nacional de Trânsito o dever de adotar as medidas indispensáveis à sua 

concretização.  

 Segundo SANTOS (2008, apud LIMA, 2014):  

 Com isso, o legislador de trânsito, na busca de soluções para a violência e as 

crescentes perdas no trânsito, especificou esse direito fundamental de 

segurança, com o surgimento do direito fundamental de todos a um trânsito 

em condições seguras (trânsito seguro), como uma espécie do gênero 

advindo da norma constitucional e para concretizar o conteúdo do direito 

humano fundamental genérico (segurança) nas relações do trânsito. 

 Dessa forma, o Código de Trânsito Brasileiro, em seu art. 1º, § 2º, erigiu o 

direito fundamental à um trânsito seguro, ou seja, que o trânsito, em 

condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e entidades 

componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito 

das respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse 

direito. (SANTOS, 2008, p. 07). 

 Nei Pires Mitidiero (2005, p. 52, apud LIMA, 2014), em comentário ao Código de 

Trânsito Brasileiro, dispõe: 

  Esse regramento, então, nasceu da imprescindibilidade de que o trânsito 

fosse seguro à sociedade, fluido, cômodo, confortável e de que preservasse o 

meio ambiente, exsurgindo, daí, um cartel de princípios informadores do 

trânsito. Ei-los: o da preservação da segurança do trânsito, o da garantia da 
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sua fluidez, o da comodidade e confortabilidade do trânsito, o da defesa e 

proteção ambiental, o do respeito à corrente de trânsito, o da confiança 

mútua ou recíproca, o da sinalização, o da direção defensiva e o da maior 

vulnerabilidade, esses os principais e mais atuantes.” 

 Ainda Mitidiero (2005, p. 52, apud LIMA, 2014):  

 Aventou-se, na norma, ao Sistema Nacional de Trânsito, enfatizando o seu 

primaz desvelo, o de propiciar um trânsito seguro ao cidadão. Ademais, 

proclama o art. 6º, infra, o Sistema deve estabelecer as diretrizes da Política 

Nacional de Trânsito e, nesse intento, adotar e executar medidas que visem a 

um trânsito seguro, de ideal fluidez, cômodo e confortável, que preserve o 

meio ambiente. Objetiva, por igual, estabelecer metas educativas para o 

trânsito, o que pode ser traduzido, ao fim, como formas de torná-lo seguro.” 

 Portanto, não resta dúvida que atualmente o direito brasileiro elege a  segurança no 

trânsito como direito fundamental, integrado à Constituição Federal e protegido por todos os 

instrumentos inerentes à defesa dos direitos fundamentais.  

 

 3 – A AÇÃO POPULAR COMO INSTRUMENTO DE REALIZAÇÃO DO DIREITO À 

SEGURANÇA NO TRÂNSITO.  

3.1 -  HISTÓRICO DA AÇÃO POPULAR NO BRASIL 

 Álvaro Brito, no Portal Âmbito Jurídico, no link http://www.ambito-

juridico.com.br/site/index.php?n_link=revista_artigos_leitura&artigo_id=10698, acesso em 

15/01/2019, expõe:   

 Das oito Constituições que vigoraram no Brasil, observa-se que nem todas 

trouxeram em seus textos a ação popular. Sobre quais Constituições 

abraçaram a ação popular, não há um consenso. Há entendimento no sentido 

de que ela inexistiu nas Constituições do Império e da primeira república, de 

1891, tendo encontrado seu nascimento na Carta de 1934[1].  E há 

posicionamento no sentido de que a Constituição do Império de 1824, pelo 

contrário, já trazia o núcleo da ideia de ação popular, em seu artigo 157[2]. 

Isso porque o artigo referido estabelecia que “por suborno, peita, peculato, e 

concussão haverá contra eles ação popular, que poderá ser intentada dentro 

de um ano, e dia pelo próprio queixoso, ou por qualquer do Povo, guardada a 

ordem do Processo estabelecido na Lei”. Desta forma, havia realmente uma 

noção germinal da ação popular, o que não seria demais entender ser a 

Constituição Imperial a primeira a tratá-la em território nacional.  
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 A Constituição de 1934, seguindo a da de 1824, continua a trabalhar a ação 

popular, que, em seu art. 113, nº 38, inserido no capítulo “Dos Direitos e das 

Garantias Individuais”, prescreve que “qualquer cidadão será parte legítima 

para pleitear a declaração de nulidade ou anulação dos atos lesivos ao 

patrimônio da União, dos Estados ou dos Municípios”. O texto da 

Constituição de 1934 se caracteriza por ter uma redação sobre a ação popular 

muito mais ampla do que seu ascendente imperial. A lógica cronológica 

segue adiante quando se observa que ela é mais limitada que a Constituição 

de 1988, pois viabiliza a utilização da ação popular apenas quando fosse 

detectada a lesão ao patrimônio público da União, dos Estados ou dos 

Municípios, deixando de abranger os danos ao meio ambiente. 

 A singularidade da Carta Constitucional de 1934 observa-se com o fato de 

ela ter existido por apenas três anos. Não obstante, inovou ao ampliar a ação 

popular imperial. Apesar disso, a Constituição imposta de 1937 suprimiu a 

ação do seu texto[3]. Esse fato pode ser justificado em razão do período 

ditatorial por que passou o Brasil. Não seria conveniente a esse regime um 

instrumento democrático, eficaz no controle dos atos do Estado. 

 A volta da ação popular se deu com a Constituição de 1946. Esta previu-a 

em seu art. 141, §38, em capítulo denominado “Dos Direitos e Das Garantias 

Individuais”, e estabeleceu que “qualquer cidadão será parte legítima para 

pleitear a anulação ou a declaração de nulidade dos atos lesivos ao 

patrimônio da União, dos Estados, dos Municípios, das entidades autárquicas 

e das sociedades de economia mista”. A nova redação pouco acresceu à 

antiga, mas ampliou o rol dos sujeitos passivos.  Assim, as entidades 

autárquicas e as sociedades de economia mista juntam-se à União, aos 

Estados e aos Municípios como aqueles que ficarão no polo passivo da ação 

popular. A crítica que se pode fazer é do fato de que, o novo texto, deixou de 

ampliar o lastro de impetração, uma vez que não previu a possibilidade do 

manejo da ação popular para prevenir danos ambientais. 

 Acresce-se às Constituições mencionadas, que abraçaram a ação popular, as 

de 1967 e a de 1969. A Constituição de 1967 a previu, em seu art. 150, §31; 

a Constituição de 1969, por sua vez, assim o fez em seu art. 153, §31. 

Ambos os textos previram a mesma redação, que estabelece que “qualquer 

cidadão será parte legítima para propor ação popular que vise anular atos 

lesivos ao patrimônio das entidades públicas”. Utilizou-se aqui a expressão 
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“entidades públicas”, diferente do texto precedente, que optou por usar as 

expressões “União, Estados e Municípios”, não possibilitando, assim, 

entidades que não sejam de natureza pública. 

 A atual Constituição Federal, a de 1988, também recepcionou a ação 

popular, em seu art. 5º, inciso LXXIII.  Em seu texto, afirma que “qualquer 

cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise anular ato lesivo 

ao patrimônio público ou de entidade que vise anular ato lesivo ao 

patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovado má-fé, 

isento de custas judiciais e do ônus de sucumbência”.  Esta Constituição foi, 

com sobra, a que melhor aperfeiçoou o instrumento que é a ação popular. 

Isso se deu porque ampliou a participação popular no que se refere aos 

direitos políticos da população e também na fiscalização do Poder Público. 

O salto redemocratizador constitucional, na ótica de Fernando de Azevedo 

Alves Brito, configura-se em dois momentos: 

 “O primeiro momento é notado na própria recepção da ação popular 

constitucional pela Carta de 1988. Afinal, se ação popular é, por sua vez 

natureza individual, um instrumento utilizado para propiciar uma maior 

participação dos cidadãos na fiscalização do Poder Público, por exemplo, ao 

recepcionar esse instrumento o Legislador Constituinte deixa claro o seu 

interesse de fortalecer essa fiscalização com o fito de evitar abusos 

cometidos pelo Poder Público, como os que aconteceram, por exemplo, no 

período ditatorial. O segundo momento pode ser observado no próprio texto 

do inciso LXXIII, do art. 5º, quando diz que ficará “o autor, salvo 

comprovado má-fé, isento de custas judiciais e do ônus de sucumbência” 

Trecho em que fica evidenciado o interesse do Constituinte em fortalecer a 

utilização desse instrumento, tanto que libera o autor, desde que aja com má-

fé, de pagar as custas processuais e de arcar com o ônus de sucumbência”[4]. 

 Assim sendo, é cristalino o interesse constitucional de viabilizar um 

instrumento com que o cidadão pudesse exercer a proteção do patrimônio 

público e a fiscalização do Poder Público. Principalmente quando se observa 

que o meio ambiente fora inserido no campo de impetração, sendo a ação 

popular, pela primeira vez, manejada nesse sentido. A ação popular, pelo 

viés constitucional, encontra-se, quanto ao seu objeto (finalidade), mais 

dilatada, da mesma forma que incentiva o autor, uma vez que ele não está 

sujeito à sucumbência e às custas judiciais. Outra característica é o fato de 
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que, agora, está limitada ao cidadão, muito embora não tenha definido o 

significado do que seja cidadão, razão das mais diversas escaramuças 

doutrinárias[5].  

3.2 - A AÇÃO POPULAR E OS DIREITOS FUNDAMENTAIS  

 Quanto ao uso geral da ação popular e sua aplicação na defesa de direitos 

fundamentais, Émerson Garcia, na Revista Direito em Debate da Associação Nacional dos 

Membros do Ministério Público divulgada no link 

https://www.conamp.org.br/pt/comunicacao/noticias/item/1637-instrumentos-de- defesa-dos-

direitos-fundamentais-de-terceira-dimensao-a-funcionalidade-da-acao-popular-e-da-acao-

civil-publica.html – acesso em 27/11/2018, afirma que o direito expresso serve para 

neutralizar violações, contudo a ação popular, além da ação civil pública, é instrumento 

essencial para a defesa de direitos fundamentais:      

 O reconhecimento normativo dos direitos fundamentais certamente contribui 

para neutralizar certas classes de violações, limitando as discussões a 

respeito de sua existência e do seu alcance, mas, por si só, não consegue 

excluir a forma mais perversa de violação: a que emerge do próprio aparato 

estatal, seja em razão de uma fratura ideológica, que contrapõe os 

governantes aos valores que devem proteger, seja em razão de uma 

ineficiência generalizada (Cf. Carlos Santiago Nino, 2007:3) 

 Ao discorrer sobre os direitos que demandam uma ação positiva por parte do 

Estado, Robert Alexy (1994: 430, apud GARCIA, 2017, link e acesso 

referidos) identifica três categorias:  

 (1) direitos à proteção; (2) direitos de organização e procedimento; e (3) 

direitos a prestações em sentido estrito. Apesar de todos serem úteis à 

salvaguarda da pessoa humana, os dois primeiros estão diretamente 

conectados à proteção de qualquer direito fundamental, ainda que 

tradicionalmente enquadrado sob a epígrafe das liberdades individuais, 

exigindo um non facere por parte do Estado. Ao assegurar um direito, o 

Estado deve necessariamente impedir que terceiros o desrespeitem, bem 

como oferecer garantias orgânicas e procedimentais que permitam a sua 

proteção, dentre as quais Gomes Canotilho (2011: 204) inclui a sua 

monitorização (rectius: “armazenamento, acompanhamento e avaliação de 

dados”), o que permite a atuação planejada e sistemática dos poderes 

constituídos. 
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 Os direitos fundamentais, tal qual uma grande família, descendem de uma 

origem comum e devem coexistir do modo mais harmônico possível. Face à 

sua importância para a pessoa humana e ao papel que ostentam no ambiente 

social, não é exagero afirmar que o desrespeito a um deles tende a afetar, 

direta ou indiretamente, todos os demais. Como bem lembrou Rui Barbosa 

(vol. VI, 1934: 527), ‘quando um direito constitucional desaparece, nenhum 

dos outros se deve presumir seguro.’ 

 Diversamente da eficácia stricto sensu, que delineia a força normativa do 

comando constitucional, indicativo de sua imperatividade e potencial 

aplicabilidade na realidade, a efetividade, também denominada de eficácia 

social, aponta para a sua irrestrita projeção na realidade. Não como projeto 

ou aspiração futura, mas como fator de modificação do ambiente 

sociopolítico. Em outras palavras, a norma constitucional que reconhece 

direitos é eficaz na medida em que possa ser invocada por seus destinatários, 

efetiva se for verdadeiramente observada.” 

 No mesmo artigo, continua GARCIA (2017) expondo sobre os instrumentos para 

efetivação dos direitos fundamentais:  

 A ação civil pública e a ação popular são instrumentos processuais de 

indiscutível relevância na tutela dos interesses difusos e coletivos. A sua 

principal funcionalidade é a de permitir a solução de contendas que 

interessam a um elevado quantitativo de interessados e que poderiam ser 

pulverizadas em inúmeras ações individuais (Cf. Garcia, 2014: 439 e ss.). 

 Mencionando a previsão da ação popular no art. 5º, LXXIII da C.F. expõe GARCIA 

(2017) no mesmo artigo:  

 Não menos relevante que a ação civil pública é a ação popular....É 

perceptível a importância desse instrumento processual para a defesa dos 

direitos fundamentais de terceira dimensão, de contornos essencialmente 

difusos, incluindo o direito a uma administração pública proba, ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado e ao patrimônio histórico e cultural. 

 Dissertando sobre o microssistema de defesa de interesses difusos na órbita 

constitucional, continua em seu artigo, GARCIA (2017): 

 Ainda que o objeto da ação civil pública apresente similitude com aquele 

passível de ser tutelado via ação popular, não há óbice seja ele protegido por 

qualquer dos legitimados. Tais ações coexistem, não guardando entre si uma 

relação de exclusão recíproca. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça 

já teve oportunidade de assentar que “a nova ordem constitucional erigiu um 
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autêntico ‘concurso de ações’ entre os instrumentos de tutela dos interesses 

transindividuais e, a fortiori, legitimou o Ministério Público para o manejo 

dos mesmos. A ação civil pública não veicula bem jurídico mais relevante 

para a coletividade do que a ação popular.  

 Aliás, a bem da verdade, hodiernamente, ambas as ações fazem parte de um 

microssistema de tutela dos direitos difusos onde se encarta a moralidade 

administrativa sob seus vários ângulos e facetas. 

     Assim, à despeito de não ter se encontrado referencial teórico para o uso da ação 

popular na defesa do direito fundamental à segurança no trânsito, existem diversas doutrinas e 

artigos científicos sobre a natureza de direito fundamental ao trânsito seguro, bem como à 

possibilidade de utilização da ação popular para efetividade dos direitos fundamentais ou 

difusos, o que ampara o presente artigo proposto. 

 

 III - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 Relativamente ao reconhecimento pelo Direito Brasileiro da natureza de direito 

fundamental ao trânsito seguro do cidadão, não há qualquer dúvida, já que tanto os Tribunais, 

quanto a Doutrina e a própria legislação de trânsito, deixam inconteste tal natureza jurídica. 

  Quanto à possibilidade de utilização da ação popular para realização de tal direito 

fundamental, também não resta mais qualquer empecilho à tal fim, já que tanto a doutrina 

quanto a jurisprudência vem admitindo o uso da ação popular com fins de realização dos 

direitos fundamentais, ainda mais no caso do direito à segurança no trânsito, corolário do 

direito à vida.  
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